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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

excelentíssimo senhor governador do estado.

O PRESIDENTE da assembléia legislativa do estado
DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo
do Projeto de Lei que "Cria incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no
Estado de Rondônia*\

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV dezembro de 2005.



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria incentivo tributário a estabelecimentos industriais

localizados no Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CONDER autorizado a

conceder incentivo tributário na forma de crédito fiscal outorgado em montante de até 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor do ICMS devido por estabelecimentos industriais localizados no Estado de
Rondônia cuja atividade principal seja:

I - abate e preparação de produtos de carne e de pescado (grupo 151 da CNAE FISCAL 1.1);

II - laticínios (grupo 154 da CNAE FISCAL 1.1), excluída a fabricação de sorvetes (classe 1543-1
da CNAE FISCAL 1.1);

III - confecção de artigos do vestuário (grupo 181 da CNAE FISCAL 1.1); ou

C\ ^ IV - Industrialização de artigos de couro.

Art. 2o. A fruição do incentivo tributário de que trata esta Lei condiciona-se a que o contribuinte:

I - não possua nenhum débito vencido e não pago relativo a tributos administrados pela
Coordenadoria da Receita Estadual;

II - seja indicado em ato concessório do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia -
CONDER;

III - recolha mensalmente:

a) 1.5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor das operações incentivadas para o Fundo
para Infra-estrutura de Transporte e Habitação - FITHA, quando se tratar de estabelecimento cuja
atividade principal seja a indicada no inciso I do art. Io;

^ b) 2% (dois por cento) do valor das operações incentivadas para o Programa Pró-Leite da
Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER-RO. quando se tratar de
estabelecimento cuja atividade principal seja a indicada no inciso II do art. Io; e

c) 7.5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do valor do incentivo concedido para o Fundo de
Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER. quando se tratar de
estabelecimento cuja atividade principal seja a indicada no inciso III do art. Io:

IV - cumpra os termos desta Lei e de seu Regulamento.

Parágrafo único. A opção pelo incentivo indicado no capuí implica a vedação de aproveitamento de
outros créditos relativos à entrada de mercadorias, bens ou se^vj^s/i^cLúsive os concedidos por Lei de
Incentivo Fiscal.
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Art. 3o. O descumprimento de qualquer disposição desta Lei acarretará: '

I - a perda imediata do incentivo para as operações realizadas a partir da data em que ocorrer o
descumprimento desta Lei;

II - a exigência do imposto em sua totalidade em relação às operações realizadas após o
descumprimento desta Lei; e

III - a vedação de nova concessão do incentivo até o último dia do mês subseqüente àquele em que
ocorreu o descumprimento desta Lei.

Art. 4o. Ficam convalidados os procedimentos adotados pelo Poder Executivo referentes à concessão
de benefícios fiscais às operações praticadas por contribuintes cujo ramo de atividade esteja enumerado
no art. Io.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua piplipação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 22de dezem)



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N« 098 , DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislaüva nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição do Estado, oanexo Projeto de Lei que
Cna incentivo tributário aestabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia".

Aconcessão do incentivo tributário ora proposta visa incrementar aarrecadação do ICMS através
da tributação de mercadorias importadas através de Rondônia e remetidas para outras unidades da
Federação, cuja operação hoje ocorre em outros Estados.

Além do incremento tributário, ocorrerá também geração de emprego einvestimentos em território
rondomense, acarretando aentrada de novos recursos na economia local. iemtono

™™hT,at-aÇã° ^ em?reS3S °TerCÍaÍS imP°rtadoras 1ue efetivamente atuam no comercio exterior
dosiòírr emTan°r r°"d0nienses melhores cond^es de acesso ao mercado externo ecolocaçãodos produtos aqui industrializados em outros países do mundo afora.

Incentivando essa modalidade de operação, ocorrerá fortalecimento do setor na composição da
rdoantns0e. *"* ""^ ** ***" PKJ™° àS «*""* estabelecidas Ttemtóno

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente com
apronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 4., da cZS
do Estado seja adotado oRegime de Urgência, previsto no artigo 232 eseguintes, do Rgimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 990 antecipo s"
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima econsideração

>NARCISO#ASSOL
Gove
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

Cria incentivo tributário a estabelecimentos industriais
localizados no Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CONDER autorizado a
conceder incentivo tributário na forma de crédito fiscal outorgado em montante de até 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor do ICMS devido por estabelecimentos industriais localizados no estado de
Rondônia cuja atividade principal seja:

I- abate epreparação de produtos de carne ede pescado (grupo 151 da CNAE FISCAL 1.1);

II - laticínios (grupo 154 da CNAE FISCAL 1.1), excluída a fabricação de sorvetes (classe 1543-1
da CNAE FISCAL 1.1); ou

III - confecção de artigos do vestuário (grupo 181 da CNAE FISCAL 1.1).

Art. 2o Afruição do incentivo tributário de que trata esta Lei condiciona-se a que o contribuinte:

I - não possua nenhum débito vencido e não pago relativo a tributos administrados pela
Coordenadoriada Receita Estadual;

II - seja indicado em ato concessório do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia -
CONDER;

III - recolha mensalmente:

a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor das operações incentivadas para o Fundo
para Infra-estrutura de Transporte e Habitação - FITHA, quando se tratar de estabelecimento cuja
atividade principal seja a indicada no inciso I do artigo Io;

b) 1% (um por cento) do valor das operações incentivadas para oPrograma Pró-Leite da Associação
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER-RO, quando se tratar de estabelecimento cuja
atividade principal seja a indicada no inciso II do artigo Io; e

c) 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do valor do incentivo concedido para o Fundo de
Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER, quando se tratar de
estabelecimento cuja atividade principal seja a indicada no inciso III do artigo 1°;

IV - cumpra os termos desta Lei e deseu Regulamento.

Parágrafo único. Aopção pelo incentivo indicado no caput implica a vedação de aproveitamento de
outros créditos relativos à entrada de mercadorias, bens ou serviços, inebsive os concedidos por Lei de
Incentivo Fiscal.
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Art. 3o O descumprimento de qualquer disposição desta Lei acarretará:

I - a perda imediata do incentivo para as operações realizadas a partir da data em que ocorrer o
descumprimento desta Lei;

II - a exigência do imposto em sua totalidade em relação às operações realizadas após o
descumprimento desta Lei; e

III - avedação de nova concessão do incentivo até oúltimo dia do mês subseqüente àquele em que
ocorreuo descumprimento desta Lei.

Art. 4o Ficam convalidados os procedimentos adotados pelo Poder Executivo referentes àconcessão
.de benefícios fiscais às operações praticadas por contribuintes cujo ramo de atividade esteja enumerado
no artigo Io.

Art. 5o Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
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Ofício n° 172/GG
Porto Velho, 2 Ide outubro de 2005.

A Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia
Nesta

Senhor Presidente.

Com atenciosos cumprimentos, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no
sentido de que seja substituído, pelo aqui acostado, oProjeto de Lei que "Cria incentivo tributário a
estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia", encaminhado aesta Casa de Leis
através da Mensagem n°098, de 28 de setembro de 2005.

Antecipando agradecimentos pelo pronto atendimento, subscrevo-me com estima e
distinguida consideração.

JML
"Vi) NARCISO/á&SOL

Governad
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